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LEI Nº 1.312, DE 30 DE JUNHO DE 1992

Denomina Praça 9 de Julho logradouro que menciona.
MANOEL SAMARTIN, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA, A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada praça 9 de Julho, o logradouro publico situado entre as ruas Antonio Zanaga, Julio Marmile e Avenida Ampélio Gazzetta,no Jardim Santa Rosa, quadra 85.

Art. 2º Na praça denominada pelo artigo primeiro será erigido monumento em dimensões modestas em que figurarão os nomes dos heróis da revolução constitucionalista de 1932, Capitão Manoel dos Santos Sobrinho, Aristeu Valente, Jorge Jones e Fernando de Camargo.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Odessa aos 30 de Junho de 1992.
MANOEL SAMARTIN

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria desta Prefeitura, na mesma data.

JOSÉ PEREIRA DE ARAUJO
Respondendo pela secretária
Autor: Vereador Dimas Antonio Starnini

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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